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ANTEPROJETO DE LEI Nº _____ / 2021


“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS ADAPTADOS NOS PLAYGROUNDS DO PARQUE NÁUTICO DA BOA VISTA” 



[bookmark: _GoBack]Art. 1º – Deverão ser instalados nos playgrounds do Parque Náutico da Boa Vista brinquedos adaptados exclusivamente para crianças com deficiência.
§1º Os equipamentos mencionados no caput deste artigo deverão ser criados e instalados por pessoal capacitado, que adequará os equipamentos à criança com deficiência.
§2ºAlém dos equipamentos estabelecidos no parágrafo anterior, os locais mencionados deverão, quando for o caso, ter brinquedos adaptados para atender as crianças com deficiência visual, tais como jogos de tabuleiro e baralhos táteis.
Art. 2º O Parque da Boa Vista deverá ainda, ter em suas estruturas acessibilidade para atender às pessoas com deficiência, dentro dos padrões da ABNT.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º A prefeitura buscará formas de incentivo para custear as despesas oriundas das adaptações exigidas nesta Lei, inclusive parcerias com entidades privadas.
Art. 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 10 de julho de 2021..


Justificativa
A Constituição Federal estabelece o lazer como direito social contudo a maioria dos brinquedos instalados nos parques e áreas de lazer no Brasil foi desenvolvida para pessoas que não apresentam deficiências físicas, motoras ou sensoriais e, portanto, não oferecem reais possibilidades de uso por crianças com necessidades especiais. 
Sendo assim, as crianças com deficiência, são , em muitos casos, isoladas do ponto de vista social, sendo que a maioria dos meios proporcionados  à população em geral não consideram as características dessas crianças, incorrendo na lamentável e consequência segregação para acesso e uso dos espaços. 
Este Anteprojeto sugere a Executivo a instalar brinquedos com as adaptações para crianças com deficiências no parque náutico da Boa Vista como  um marco inicial para demais localidades. 




Sala de Sessões, 10 de julho de 2021..
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Sempre presente ¢ atuante!
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